
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Recurso proveniente de Emenda: (  )Federal   (  )Estadual   (  )Municipal   ( x )N/A 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 14.133/2021). 

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios especiais para atendimento de aluna da EMEF Prudente de 

Morais com restrições alimentares (intolerância à lactose e ao glúten), nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE      

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

 

Achocolatado  

210g 

 

 

UN 

 

3 

 

R$26,12 R$78,36 

02 

 

Macarrão 300g 

 

 

UN 

 

5 

 

R$14,75 R$73,75 

03 

 

Pão de Forma 

350g 

 

UN 

 

4 

 

R$23,29 R$93,16 

 

1.2. Os objetos desta contratação são caracterizados como bens comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. Por se tratar de aquisição com entrega imediata, não haverá formalização de contrato continua-

do, sendo a contratação efetivada por empenho. 

1.4. O custo estimado total da contratação é R$ 245,27 (Duzentos e quarenta e cinco reais e vinte e 

sete centavos), conforme pesquisa de preços anexa ao processo. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea „b‟ da Lei n. 14.133/2021). 

 



   A fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar, apên-
dice deste Termo de Referência. 

A contratação decorre da necessidade de atendimento alimentar de aluna da EMEF Prudente de 
Morais, que possui laudo médico atestando intolerância à lactose e ao glúten, devendo ser assegu-
rada alimentação adequada e inclusiva no ambiente escolar, conforme previsto na Lei nº 
11.947/2009. 

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJE-

TO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „c‟). 

 

A solução consiste na aquisição imediata de gêneros alimentícios específicos compatíveis com a 

restrição alimentar apresentada pela estudante, garantindo sua inclusão nas refeições escolares até 

a implementação de futura contratação mais ampla. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei nº 14.133/21). 

4.1. Os produtos deverão: 

 atender às restrições alimentares indicadas em laudo;  

 possuir validade adequada;  

 apresentar embalagem íntegra;  

 conter rotulagem com composição nutricional;  

 atender às normas sanitárias vigentes.  

4.2. Não será admitida subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência de garantia da contratação, em razão do baixo valor e da natureza do 

objeto. 

4.4. A vistoria não se aplica ao objeto desta contratação, por se tratar de aquisição de bens. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021). 

5.1. O prazo de entrega dos objetos será de até 5 dias úteis após o recebimento da nota de empe-

nho. 

5.2. Os objetos deverão ser entregues no seguinte endereço: 

Secretaria Municipal de Educação de Capão da Canoa / setor responsável pela alimentação 
escolar 
(completar endereço interno, se necessário) 

5.3. Aplica-se a garantia legal prevista no Código de Defesa do Consumidor. 

5.3.2. Verificada a não conformidade dos produtos, o fornecedor deverá substituí-los no prazo máxi-

mo de 2 dias úteis. 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 



6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas a-

vençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conseqüências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogra-

ma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, § 5º). 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con-

trato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à e-

xecução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 1º). 

6.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das me-

didas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 

6.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

6.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o e-

xercício da atividade (IN 5, art. 44, § 1º). 

6.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

 

6.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabi-

lidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

6.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comer-

ciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, § 1º). 

 

6.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

6.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de pro-

vidências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, § 3º). 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO 



O pagamento será realizado após: 

 entrega dos itens;  

 conferência pela unidade responsável;  

 apresentação da nota fiscal;  

 atesto do recebimento definitivo.  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea „h‟, 

da Lei n. 14.133/2021). 

  

O objeto detalhado neste Termo de Referência é descrito como comum. 

         Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta, por dispensa de licitação, com 

fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, adotando-se o critério de julgamento de 

menor preço por item. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individu-

al - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co-

mercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado-

res; 

8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 



8.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi-

dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu-

radoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014 , do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional; 

8.10. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornece-

dor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.11. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do forne-

cedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943 (CNDT); 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pes-

soas Físicas, conforme o caso; 

8.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Munici-

pal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a a-

presentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equiva-

lente, na forma da lei. 

Qualificação Técnica 

8.18. Declaração Unificada; 

8.19. Certidão negativa correcional da empresa e dos sócios (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 

CEPIM) , mantido pela Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

8.20. Certidão emitida pelo Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbida-

de Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 

   

9. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INÍCIO DO SERVIÇO 

Não se aplica. 

https://certidoes.cgu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município. 

  

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Educação 

II) Fonte de Recursos: 1.550.0000.1010 

III) Programa de Trabalho:N/A 

IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.30.07 (377) 

V) Plano Interno:N/A 

 

 

11. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO 

Secretário(a): Letícia Gomes 

Servidores: Julia Scheffer Jarzynski 

 

 

     Capão da Canoa, 19 de Maio de 2026. 

 


